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CARTA DO RECIFE

O COLÉGIO PERMANENTE DE PRESIDENTES DE TRIBUNAIS DE

JUSTIÇA DO BRASIL, reunido em Recife, nos dias 03 e 04 de dezembro,

CONSIDERANDO que, sacudido por sucessivas crises de credibilidade de

suas instituições, vive o País momentos difíceis;

CONSIDERANDO a situação de insegurança da sociedade, ameaçada com

reiterada alteração do ordenamento jurídico, inclusive com propostas de reforma da

Constituição,

RESOLVE, pela unanimidade de seus Membros:

1º - EXPRESSAR sua justificada preocupação com a permanente e

irresponsável afronta ao Poder Judiciário, sem o qual perecerá o ESTADO DEMOCRÁTICO

DE DIREITO;

2º - REAFIRMAR o seu compromisso com as exigências de respeito à

Constituição e ao princípio da legalidade, e proclamar a necessidade de se encontrar

solução para o descompasso entre o crescimento vertiginoso da demanda judiciária e a

efetiva prestação jurisdicional, rápida e confiável;

3º - CONCLAMAR a Nação para a necessidade de serem fortalecidos os

JUIZADOS ESPECIAIS, de modo a garantir-se aos excluídos e carentes efetiva jurisdição,

liberta das amarras sugeridas no relatório da deputada Zulaiê Cobra;

4º - REPUDIAR a fixação de limites orçamentários rígidos para o Poder

Judiciário, convocado, cada vez mais, a arbitrar conflitos crescentes e explosivos;

5º - ALERTAR as autoridades constituídas e os meios de comunicação social

para o perigo da desestabilização das Instituições, e reafirmar que o Poder Judiciário,

continuará garantindo, a qualquer custo, o respeito aos direitos fundamentais assegurados

pela Constituição da República.

Recife, 04 de dezembro de 1999.

Seguem assinaturas.


